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PORTARIA N° 1806/2022

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO
SERVIDOR JORGE ZARDl FILHO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LDIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora,

Estado cio Paraná, no uso de suas atribuições, conforme memorando 1.394/2022 e considerando:

0 disposto na Lei Municipal nL 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir

de 14 de dezembro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor JORGE
ZARDl FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nL 32.256.998-9 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob 308.039.978/17, residente e domiciliado na cidade e
comarca de Pérola, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE
EMERGÊNCIA, nomeado através da Portaria 1699/2022, de 13 de dezembro de 2022,
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de
dezembro de 2022.

Registrc-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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e considerando:

ESTADO 1)0 J*AUANÁ

PREri;mjRAi\u!.MC’i:'a:, de itamii viuc.v

SECRETARIA DE AD.Ml.M.S FRAÇÃO CER.U.
DECRE TO .N'’4S99/2022
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RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a paj tir de 19

de dezembro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), ao
Servidor LEONARDO LARROSA DE BRITO, brasileiro,

divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.577.729-7 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF .sob n". 044.526.839-59. residente e

domiciliado na cidade de Paiçandu e comarca de Maringá. Estado do

Paraná, ocupante do Cargo de .MOTORISTA DE EMERGÊNCIA,
nomeado através da Portaria n‘\ 1697/2022. de 13 de dezembro de

2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
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Servidor JORGE ZARDl l'ILIIO. brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 32.256.998-9 - SSP/PR. e inscrito no
CPF/MF sob n°. 308.039.978/17, residente e domiciliado na cidade e
comarca de Pérola. Estado do ParaniU ocupante do Cargo de
MOTORISTA DE EMERGÊNCI.A, nomeado através da Portaria n°.
1699/2022, de 13 de dezembro de 2022. lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

d l>S.  ,IC .'

lioar
:á e
lunto

l)> .
':i de
„ llidu

CONSIDEK. . .
0 Decreto Mu.,'

'  1 -du,-' .. ,ume:
de 2'4. .I .

■e dCONSIDElt
na org;miz;iv
executados ;
controle e li.-',
privados de su
adotado pel.'
4.711/2021. ii
Munici|)ai iii:
compromelan.
pública, nesii
funcionainei.
Ilambaraeá;

●10. ,ie pv
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de dezembro de
2022.

●ieIÇ(‘t.10 ●.

. oe, . .
s e

●çào
.. ) Ov

, do l-Registre-se,
Publique-sc. e
Cumpra-se.

n°.  ipa
IVO

●lue
.úde
ido

. iio
'S;  ia> >

. .luç,' .
'. pai.,

Iporâ-(FR), 28 de dezembro de 2022,

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeilo Municipal

.aça
>  do

vle;ra

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:591CD854
D E C R E 1

72wvwv.diariomunieipal.co


